
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.551.232/0001-76
Razão Social: DDFM COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: DDFM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/04/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 09/06/2026 Automática
FGTS 24/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 26/07/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/04/2026
Receita Municipal (Isento)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/03/2026 15:23 de
CPF: 389.XXX.XXX-91      Nome: DAVID GONCALVES OLIVEIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/03/2026 15:24:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DDFM COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 45.551.232/0001-76

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: DDFM COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 45.551.232/0001-76

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:25:02 do dia 12/03/2026 , com validade até o dia 11/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: U8DfyQomdyQXsTVdVHrU

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 12/03/2026, 15:25

CPF / CNPJ: 45.551.232/0001-76 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MmQxMzQ3NGNiNTNjZGZkMjBkZjZkMDRmZDM0ZTc1MTgzMzhmMDZjZmMzNTAzODA4NTk0NmNjNDdmYjY3NmU5MA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

 

1. Da Conformidade com a LGPD e Princípios Fundamentais: As partes concordam em seguir a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) sempre que lidarem com dados pessoais ou 
dados sensíveis no contexto deste contrato. Isso significa respeitar todos os princípios da lei, 
como: ter um objetivo claro e legítimo para usar os dados; garantir que o uso esteja de acordo 
com esse objetivo; usar apenas os dados realmente necessários; permitir que o titular tenha 
acesso às informações que o envolvem; manter os dados corretos e atualizados; ser 
transparente sobre como os dados são tratados; proteger os dados contra acessos indevidos 
e vazamentos; agir para evitar que ocorram danos com o uso dos dados; não usar os dados 
para discriminar pessoas; e demonstrar responsabilidade e compromisso com a proteção dos 
dados. 

2. Dos Papéis no Tratamento de Dados: O CONTRATANTE atuará como Controlador de Dados 
Pessoais, responsável pelas decisões referentes ao tratamento. A CONTRATADA atuará como 
Operadora de Dados Pessoais, devendo tratar os dados exclusivamente conforme as 
instruções do CONTRATANTE e as finalidades contratuais. Quando tratar dados pessoais 
para fins próprios e com base em fundamento legal diverso, a CONTRATADA assumirá a 
condição de Controladora, com todas as responsabilidades decorrentes. 

3. Do Tratamento de Dados Pessoais pela CONTRATADA: A CONTRATADA se compromete a:  

a. Tratar os dados apenas como orientado pelo CONTRATANTE e conforme a LGPD; 

b. Usar os dados só quando for necessário para cumprir o contrato;  

c. Não usar os dados para outras finalidades;  

d. Manter sigilo e proteger os dados acessados ou recebidos;  

e. Não compartilhar os dados pessoais com terceiros, salvo mediante autorização expressa 
do CONTRATANTE para viabilizar o cumprimento do contrato ou nos casos de obrigação 
legal;  

f. Proteger os dados com medidas técnicas e administrativas para evitar vazamentos, perdas 
ou acessos indevidos; 

 g. Garantir que todos os seus funcionários, representantes, prepostos, empregados e 
subcontratados que lidarem com esses dados estejam cientes e treinados acerca das 
obrigações e das políticas de proteção de dados e segurança da informação; 

 h. Em relação aos bancos de dados formados ou utilizados em decorrência do contrato, a 
contratada se compromete ainda a, quando aplicável:  

(i) armazená-los em ambiente virtual seguro, com controle de acesso e registro 
individualizado das operações realizadas;  

(ii) desenvolvê-los em formato interoperável, para garantir a possibilidade de reutilização de 
dados pela Administração, conforme autorizado pela LGPD. 

4. Da Coleta Direta de Dados Pessoais pela CONTRATADA (quando aplicável): Se a 
CONTRATADA precisar coletar dados pessoais diretamente com os titulares, isso só poderá 
ser feito com autorização expressa do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA deverá 
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informar qual é a base legal para o tratamento e, quando necessário, obter o consentimento 
do titular. Os dados coletados só poderão ser usados para a execução dos serviços previstos 
no contrato e não poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades. 

5. Do Tratamento de Dados pela Administração Pública: O CONTRATANTE poderá usar dados 
pessoais, inclusive sensíveis, de representantes e colaboradores da CONTRATADA para 
cumprir suas obrigações legais, como fiscalizar o contrato, controlar o acesso a suas 
dependências e sistemas, e atender regras de transparência. Esses dados só serão divulgados 
quando houver previsão legal, e a identidade das pessoas será protegida sempre que possível, 
conforme a LGPD. 

6. Dos Direitos dos Titulares: O CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão assegurar aos 
titulares o exercício pleno dos direitos previstos no art. 18 da LGPD. A CONTRATADA deverá 
manter canal de comunicação específico e público, destinado ao atendimento das solicitações 
de titulares de dados pessoais, comprometendo-se a: 

a) Responder aos pedidos de titulares em prazo razoável;  

b) Comunicar ao CONTRATANTE todas as solicitações que se refiram a dados sob sua 
responsabilidade ou tratados em nome do CONTRATANTE. 

7. Do Encarregado pelo Tratamento de Dados: A CONTRATADA deverá designar formalmente 
um Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO) e comunicar ao CONTRATANTE 
o nome completo e o canal de contato do profissional. O Encarregado será responsável pela 
comunicação com os titulares, com o CONTRATANTE e com a ANPD, bem como pela 
orientação interna sobre boas práticas de governança em privacidade e proteção de dados. 

8. Da Transferência Internacional de Dados: Caso o tratamento de dados pessoais decorrente 
deste contrato envolva armazenamento, hospedagem, processamento ou backup em 
servidores localizados fora do território nacional, a CONTRATADA deverá: 

a) Informar previamente ao CONTRATANTE o país de destino, o fornecedor estrangeiro e o 
tipo de dado pessoal envolvido;  

b) Comprovar que o país destinatário ou o fornecedor adota nível de proteção de dados 
compatível com a LGPD, conforme reconhecido pela ANPD;  

c) Na ausência de decisão de adequação, apresentar cláusulas contratuais específicas ou 
garantias complementares que assegurem o cumprimento dos princípios e direitos previstos 
na Lei;  

d) Manter registros e rastreabilidade de todas as operações que envolvam transferência 
internacional de dados;  

e) Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de transferências 
internacionais realizadas em desconformidade com a LGPD; 

f) Submeter-se às fiscalizações do CONTRATANTE e da ANPD, mantendo disponíveis as 
evidências e documentação técnica pertinente.  

8.1. Na hipótese de uso de serviços de computação em nuvem, a CONTRATADA deverá 
comprovar que o provedor adota padrões internacionais de segurança da informação e 
observa as boas práticas reconhecidas pela ANPD.  

8.2. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula constitui violação contratual 
grave, sujeitando a CONTRATADA às sanções administrativas e civis cabíveis. 

9. Da Declaração de Conformidade para a Transferência Internacional de Dados: A 
CONTRATADA declara, sob as penas da lei, que: 

I – somente realizará transferência internacional de dados pessoais mediante prévia 
comunicação e autorização expressa do CONTRATANTE;  

II – observará integralmente as hipóteses legais do art. 33 da LGPD e as diretrizes da ANPD; 
III – garantirá que o país destinatário ou o fornecedor estrangeiro mantenha nível de 
proteção compatível com a legislação brasileira;  
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IV – manterá registros atualizados das operações internacionais de dados, bem como as 
medidas técnicas e organizacionais de segurança aplicadas;  

V – reconhece que o descumprimento dessas obrigações ensejará a aplicação das penalidades 
previstas na LGPD e neste contrato. 

10. Da Comunicação de Incidentes de Segurança: Se acontecer algum problema com os dados 
(como vazamento, perda ou acesso indevido), a CONTRATADA deverá comunicá-lo ao 
CONTRATANTE em até 48 (quarenta e oito) horas depois de tomar conhecimento do fato, 
nos termos do art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. A CONTRATADA também 
deverá colaborar na apuração, mitigação e comunicação à ANPD e aos titulares.  

11. Da Auditoria, Diligência e Prestação de Informações: O CONTRATANTE poderá, a 
qualquer tempo, realizar diligências ou solicitar comprovações quanto ao cumprimento da 
cláusula de proteção de dados, inclusive quanto ao eventual descarte ou retenção de dados 
pessoais. A CONTRATADA, por sua vez, terá o prazo d e 72 (setenta e duas) horas, 
prorrogáveis mediante justificativa, para prestar as informações solicitadas. 

 12. Do Término do Tratamento: Quando o contrato terminar ou os dados pessoais não forem 
mais necessários, a CONTRATADA deverá eliminá-los, inclusive cópias, em formato físico ou 
digital. A conservação dos dados somente será admitida nas hipóteses previstas no art. 16 da 
LGPD.  

13. Da Política de Retenção e Eliminação de Dados: A CONTRATADA deverá manter política 
e prazos definidos para guarda e exclusão de dados pessoais, conforme exigências legais e 
contratuais. Após o término da execução contratual ou atingida a finalidade do tratamento, 
os dados deverão ser eliminados com registro de log de descarte, podendo ser conservados 
apenas nas hipóteses do art. 16 da LGPD.  

14. Da Responsabilização: A CONTRATADA será responsabilizada, nos âmbitos 
administrativo e judicial, por eventuais danos causados aos titulares de dados pessoais em 
razão do descumprimento da LGPD. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo 
com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  

15. Do Ajuste deste Termo: O presente termo poderá ser ajustado para atender a 
recomendações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou por ato normativo 
superveniente, com vistas a adequar o contrato às boas práticas e diretrizes técnicas da LGPD. 
16. Dos Casos Omissos: Se surgir alguma situação sobre o uso de dados pessoais que não 
esteja prevista na LGPD e não puder ser resolvida pela CONTRATADA, ela deverá encaminhar 
o caso para a fiscalização, que dará uma orientação antes de qualquer decisão. 

 

 
 
 

BRASÍLIA-DF, 09 de março de 2026. 
 

 

DIOGO FERREIRA DE MELO 
CPF – 007.618.841.81 
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DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

01 – Nome: Diogo Ferreira de Melo  

02 – CPF: 007.618.841-81 

03 – Telefone: 61 98617-3707 

04 -Vínculo com a JMU  

( ) Colaborador terceirizado que presta serviços na JMU 

 ( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Licitação 

 ( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Dispensa de Licitação  

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Inexigibilidade de Licitação 

 ( ) Outro Tipo de Vínculo - Especificar abaixo: 

05 - Razão Social da Empresa e CNPJ: DDFM – Comércio de Produtos Gerais Ltda – 
45.551.232/0001-76 

    Considerando o disposto na Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça, declaro para os 
devidos fins que: 

06- Considerando o disposto na Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça, declaro 
para os devidos fins que: 

(x ) não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União, 

 ( ) sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União. 

Declaro, ainda, estar ciente de ser o responsável pela atualização das informações aqui 
prestadas, nos termos da Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça 

 
 
 
 

BRASÍLIA-DF, 09 de março de 2026. 
 

 

DIOGO FERREIRA DE MELO 
CPF – 007.618.841.81 
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DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO JUDICIAL POR EXPLORAÇÃO DE 

TRABALHO INFANTIL 

 

Declaro, em atendimento à vedação do art. 14, VI, da Lei nº 14.133, de 2021, que a 
empresa DDFM – Comércio de Produtos Gerais Ltda, inscrita no CNPJ nº 
45.551.232/0001-76, inscrição estadual nº 0812046400120 , não foi condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

 

 
 
 
 

BRASÍLIA-DF, 09 de março de 2026. 
 

 

DIOGO FERREIRA DE MELO 
CPF – 007.618.841.81 
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